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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.639/2024
de 07 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente a Lei Municipal nº 2.291, de 06 de fevereiro
de 2024,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito

especial no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e
cinco  mil  reais),  nas  seguintes  dotações  do  orçamento
vigente:

02 08 02 SETOR DE MÉDIA E  ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

553  10.302.0027.2107.0000  Policlínica  de  Múltiplas
Especialidades 335.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 81
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
300 215 CONSTRUÇÃO POLICLÍNICA MUNICIPAL
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 335.000,00
Fontes de Recurso
02 81 335.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  07  de

fevereiro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.640/2024
de 07 de fevereiro de 2024.

“Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente a Lei Municipal nº 2.292, de 06 de fevereiro

de 2024,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito

especial no valor de R$ 1.107.566,55 (um milhão, cento e
sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e
cinco  centavos),  nas  seguintes  dotações  do  orçamento
vigente:

02 10 01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
556  27.812.0036.1055.0000  cobertura  de  Quadras

Poliesportivas 407.566,55
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 01 00
01 TESOURO
120 000 ALIENAÇÃO DE BENS
557  27.812.0036.1055.0000  cobertura  de  Quadras

Poliesportivas 500.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 81
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 064 Conv. 103195/23 – Cobertura Quadra Higino
558  27.812.0036.1055.0000  cobertura  de  Quadras

Poliesportivas 200.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 0 02 81
02  TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-

VINCULADOS
100 066 Conv. 103418/23 – REFORMA QUADRA HIGINO
TOTAL........ 1.107.566,55
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
1 - Excesso: 700.000,00
Fontes de Recurso
02 81 700.000,00
2 – Superávit Financeiro: 407.566,55
Fontes de Recurso
01 00 407.566,55
TOTAL........ 1.107.566,55
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  07  de

fevereiro de 2024.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Institucional
Institucional

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 1ª AUDIÊNCIA
PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2024

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA
DO ALTO, vem através deste documento comunicar  aos
cidadãos  que,  de  acordo  com  o  disposto  em  Normas
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Técnicas do Ministério  da Saúde,  Tribunal  de Contas da
União  e  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –,
realizará  AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE ON-
LINE E PRESENCIAL, no dia 28 de Fevereiro de 2024,
com  início  às  17:30  Horas  na  sede  da  Câmara
Municipal  de  Capela  do  Alto,  situada  na  Praça  São
Francisco 26, Capela do Alto SP, Cep. 18.195-000, sendo
que,  será realizada no Auditório  da Câmara Municipal  e
também sendo transmitidas ao vivo de forma on-line no
c a n a l
https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto
para  a  análise  e  apresentação  do  “3º  Relatório
Quadrimestral da Saúde do Ano de 2023 (Setembro a
Dezembro de 2023)”, que demonstra as ações realizadas
pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes
poderão  encaminhar  as  perguntas  via  chat  durante  a
realização  da  audiência  ou  no  local  de  participação;  a
participação da sociedade é fundamental. A realização da
Audiência  Pública  Municipal  eletrônica  é  uma  forma  de
assegurar  o  cumprimento  das  disposições  contidas  nas
Normas  Técnicas  do  Ministério  da  Saúde,  Tribunal  de
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo,  bem  como  garantir  transparência  e  participação
popular  no  processo  de  fiscalização  das  ações  de  saúde
praticadas  no  Município.
...........................................................................................................
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